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Para começar

• Maconha: uma droga relativamente segura, mas 
nada é isento de riscos

• Riscos maiores para pessoas que fazem de forma 
precoce e intensa

• Há claros confundidores sociais e muita cortina de 
fumaça sobre o tamanho dos efeitos

• Ainda assim, a discussão sobre descriminalização 
não se basta em discutir riscos médicos
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Objetivo

Investigar os impactos epidemiológicos e 
sociais associados à descriminalização do 
porte de cânabis nos locais onde ela ocorreu
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Acertando os termos

• Descriminalização / tolerância / despenalização

• Leis de maconha medicinal

• Legalização
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A geografia do porte da maconha
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Questões metodológicas

• Evidência empírica

– Principalmente estudos ecológicos

– Focada na literatura mais recente

• Dados interdisciplinares

– Saúde Pública e Psiquiatria

– Economia, incluindo documentos de trabalho e 
relatórios

• Desafios com buscas sistemáticas
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Impacto em jovens e crianças

• Austrália: Descriminalização desloca uso na juventude para 
idade mais jovem, sem aumento de taxas de uso 
(Bretteville-Jensen & Williams, 2011)

• Austrália: Maior impacto em jovens, sem evidência de efeito 
de longo prazo, impacto restrito aos primeiros cinco anos 
(Williams & Bretteville-Jensen, 2014)

• EUA: Chance maior de exposição pediátrica em estados 
com maconha descriminalizada (Wang et al, 2014)

• 38 países: Associação entre descriminalização da cânabis e 
seu uso entre jovens (Shih et al, 2015)
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Uso de drogas

• EUA: Descriminalização da cânabis desloca o uso de drogas 
mais prejudiciais para o uso de maconha (Model, 1993)

• EUA: Descriminalização não impacta significativamente no 
uso de drogas (Thies & Register, 1993)

• EUA, Suíça e Austrália: nenhuma relação sistemática com 
maiores taxas de uso de cânabis ou outras drogas ilícitas 
(Maag, 2003)
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Uso de drogas

• Holanda: sem aumento das taxas de uso, com aparente 
separação entre o consumo de Cannabis e de drogas ‘mais 
pesadas’ (MacCoun, 2011)

• República Checa: ausência de redução na idade de início do 
uso de maconha (Červený et al. 2015)

• Acesso à Saúde: A descriminalização é especialmente mais 
importante para as drogas ilícitas mais danosas 
(Degenhardt & Hall, 2012)
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Descriminalização de todas as drogas

• Portugal: não houve redução no preço das drogas ilícitas 
(Félix & Portugal, 2015)

• Portugal: melhor atenção em HIV-AIDS, nenhuma diferença 
substancial nas taxas de uso de drogas, com altos e baixos 
esperados, possível redução do uso de juventude (Hughes 
& Stevens, 2010; 2012)

• Europa: Nenhuma associação com aumento das taxas de 
uso de qualquer droga  por adolescentes (Vuolo et al. 2013)
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Regressão logística hierárquica: em países onde
não há nenhuma restrição quanto à posse de
todas as drogas para uso pessoal, a chance de
uso de drogas de jovens de 15 a 24 anos no
último mês foi 79% inferior (p < 0,05)
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Observatório Europeu de 
Drogas e Toxicodependência. 
2011 Annual Report (p. 45)
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Fontes: Asociación ‘Luchemos por la 
Vida’ (Argentina); Carabineros (Chile); 
INMLCF (Colômbia)

Descriminalização e trânsito

Argentina (1995-2014); Colômbia (1999-2013); Chile (2004-2014)



Ponderações

• O que significa “descriminalizar a maconha”
(Pacula et al, 2005)

• Frequentemente discutida como uma política singular, mas 
há uma enorme variação na legislação e regulamentação 
em torno da descriminalização 

• Os investigadores devem ter cuidado na condução 
comparações intra ou internacionais de políticas de 
descriminalização
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Uma nota sobre encarceramento

e saúde mental

• O risco de psicose na vida é 3 vezes maior em faz uso 
precoce e intenso de maconha. Qual o risco de psicose para 
quem é encarcerado?

• Faltam dados, mas Jarrett et al (2015) indicam que  3% dos 
encarcerados desenvolveram sintomas psicóticos na 
primeira semana de prisão (300 em 100.000)

...Isso é 10 vezes maior do que o risco anual da população 
geral (Kirkbride, 2012)
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Conclusões

• A maioria dos estudos que avaliam o impacto social 
da descriminalização – inclusive da maconha – não 
aponta grandes riscos sociais. 

• O maior risco parece ser o de uso por adolescentes, 
mas há resultados contraditórios, é difícil definir 
causa e efeito, e é possível que isso se deva a como 
a mensagem social é disseminada.
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Conclusões

• A descriminalização é mais importante para os
usuários de drogas associadas com maior
vulnerabilidade de forma a permitir melhor acesso
à atenção do Estado.

• Os modelos de reformulação das leis da maconha e
suas diferenças devem ser examinados em detalhe.
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“Deve-se considerar com seriedade a necessidade de se promover a
descriminalização do uso da maconha, estipulando a quantidade considerada porte, sem
promver a liberação da droga. Esta medida ampliaria as possibilidades de recuperação do
usuário, isolando-o do traficante e evitando sua dupla penalização”.

Editorial. Rev. ABP-APAL, 1987.

“O perigo maior do uso da maconha é expor os jovens a consequências de ordem
policial sumamente traumáticas. Não há dúvida de que cinco dias de detenção em
qualquer estabelecimento policial são mais nocivos à saúde física e mental que cinco
anos de uso continuado de maconha”.

Editorial. J Bras Psiquiatr, 29(6): 355-8, 1980.

“Encarcerar o bêbado, o morfinômano, o cocainômano, o eterômano, castigar um
vício de que não é ele o culpado [...] será violar os mais elementares princípios da justiça
pela mais torpe das aberrações”.

Annaes da Camara dos Deputados. v. XIV. Rio de Janeiro: Imprensa 
Nacional, 1922, 116ª Sessão, em 17 de dezembro de 1920.
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